
 

 

  

 
 
 

PORTARIA REITORIA Nº 103/2020 
 

 
Outorga o grau de nível superior em 
Bacharel aos alunos que concluíram 
seus respectivos cursos de 
graduação no Centro Universitário 
Leonardo da Vinci – UNIASSELVI.  

 
 

O Reitor do Centro Universitário Leonardo da Vinci – UNIASSELVI –, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Legislação de Ensino, por meio 

deste ato legítimo, OUTORGA o grau de nível superior em Bacharel aos alunos que concluíram 

seus respectivos cursos de graduação no Centro Universitário Leonardo da Vinci – UNIASSELVI – 

conforme segue: 

 

Bacharel em Ciências Contábeis: 

Vandré Domingos Librelotto 

 

Bacharel em Direito: 

Jose Marcos Nazari 

 

Bacharel em Sistemas da Informação: 

Sidnei Rafael Biz 

 

 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições em 

contrário.   

 

Indaial, 18 de setembro de 2020. 

 
 
 

                                ________________________ 
Hermínio Kloch                                                                                                                                                                                                               

Reitor 
Centro Universitário Leonardo Da Vinci – UNIASSELVI                                 

 


